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TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2023

Circunstanciado pelo Parecer do setor Jurídico da Câmara, como
também a informação do setor financeiro, onde assegura dotação
orçamentária  e  disponibilidade  financeira  para  o  suporte  da
despesa aqui tratada, destinada à CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO
DE  ADVOCACIA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS  PARA  ATUAÇÃO  NA  ÁREA  DE  DIREITO
PUBLICO,  VOLTADO  PARA  ASSESSORIA  JURÍDICA  NOS
PROCESSOS INTERNOS, ESPECIFICAMENTE NO TOCANTE AO
ANDAMENTO  DAS  COMISSÕES  TEMÁTICAS  DA  CÂMARA,
COMPREENDENDO  EMISSÃO  DE  PARECERES  DE  ALTA
COMPLEXIDADE  E  APOIO  TÉCNICO  À  PROCURADORIA
JURÍDICA, OBJETIVANDO ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN,  AUTORIZO e
RATIFICO a  Inexigibilidade  de  Licitação  para  a  contratação  do
escritório: EDUARDO SOUZA PACHECO SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n° 52.156.547/0001-84, no
valor  mensal  de  R$  4.500,00  (quatro  mil  e  quinhentos  reais),
totalizando um valor global anual de R$ 54.000,00 (cinquenta e
quatro mil reais) , tendo como Diploma Legal o Art. 25, Inciso II,
combinado com o  Art.  13,  Inciso  III,  ambos  da  Lei  Federal  nº
8.666/93, com suas alterações posteriores.
 
Em  cumprimento  ao  disposto  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,
DETERMINO a publicação da presente Ratificação no Diário Oficial
das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte, para
que produza os efeitos legais.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
São Miguel do Gostoso/RN, 19 de setembro de 2023.
 
Ednaldo Coutinho Vital
Vereador / Presidente
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